
76.290.659/0001-91

PR

2024

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 5029/2024 01/11/2024

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

PROJETO (S) DE LEI Nº 101-2024 - REVOGA LEI 1739/2021.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 04/11/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

09:10:44

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 01/11/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

07:31:47

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 01/11/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

07:31:47

Pág. 1 1www.elotech.com.br



 

 

MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, 31 de outubro 2024. 

 

Ofício n.º 373/2024        

Ref.: Encaminha PL 101/2024                                       

 

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, reencaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

101/2024, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

        

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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PROJETO DE LEI Nº 101, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 
Súmula: Revoga Lei 1.739/2021 e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

 
 
Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 1.739, de 22 de abril de 2021, que autorizava o Poder Executivo 
Municipal a promover a participação no CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de Educação 
e Ensino do Paraná. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

 
Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira, 
em 31 de outubro de 2024.  
 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 101/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 

 
 
Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências o 

presente projeto de lei, que revoga a Lei nº 1.739, de 22 de abril de 2021, que autorizava o Poder 
Executivo Municipal a promover a participação no CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 
Educação e Ensino do Paraná.  

 
Após análise e observando a discricionariedade administrativa do Poder 

Executivo Municipal, por conveniência e oportunidade, decidimos revogar a presente lei, uma 
vez que não existe interesse e necessidade por parte do Poder Executivo Municipal em 
implementá-la.   

 
 

 

Isto posto, encaminho o presente projeto de lei rogando para que o mesmo 
seja aprovado pelos nobres vereadores.  

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

http://www.amoreira.pr.gov.br/


LEI Nº 1.739, DE 22 DE ABRIL DE 2021.

Autoriza o Município de São Sebastião
da Amoreira, Estado do Paraná, a
participar do Consórcio Intermunicipal
de Educação e Ensino do Paraná.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU, E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município
de São Sebastião da Amoreira no CIEDEPAR - Consórcio Intermunicipal de Educação e
Ensino do Paraná, ratificando o Protocolo de Intenções, assinado em 10 de dezembro de
2019, com a finalidade de instituir o CIEDEPAR - Consórcio Intermunicipal de Educação e
Ensino do Paraná, sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito
público.

 Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no orçamento de
2021, crédito adicional para atender as despesas da presente lei, as quais correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, sem comprometimento do percentual máximo em vigor,
até o limite dos valores de despesas indicados nos competentes contratos de rateio e
subsequentes aditivos.

§ 1º A Contribuição de Custeio e/ou Rateio será repassada mensalmente pelo Município
ao Consórcio, de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em Assembleia,
pelo Conselho dos Municípios Consorciados.

§ 2º A Contribuição para Investimentos está vinculada à aplicação em ações, projetos,
obras e/ou equipamentos que guardem pertinência estrita ao objeto do Consórcio, visando
otimizar a prestação dos serviços de educação.

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal referente a
contribuição de Custeio e/ou Rateio ao Consórcio, sendo:

I - No valor de até R$ 18.700,00 (dezoito mil, setecentos reais), divididos em 8 (oito)
parcelas iguais, para atender despesas iniciais decorrentes da execução da presente Lei;

II - Suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso I, devendo
consigná-lo nos orçamentos futuros e em dotações próprias para esta finalidade.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, destinando recursos
financeiros necessários para o cumprimento do contrato de rateio do CIEDEPAR - Consórcio
Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, cujo valor deverá ser consignado na Lei
Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no art. 8º, da Lei Federal nº 11.107, de
6 de abril de 2005 e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

§ 1º O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de
vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

§ 2º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2.000, o Consórcio Público deve fornecer as informações
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes Consorciados, todas as
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de Contrato de Rateio, de forma
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com os
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alterações junto às leis
que estabelecem o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual.

 Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal
nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 22 de abril de 2.021.

________________________________

EXILAINE GASPAR
Prefeito Municipal

 Download do documento

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

Art. 7º
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 04 de novembro de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal 

de São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder 

Executivo, através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 101/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Revoga Lei 1.739/2021 e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: regular.   

• Finalidade: revogação da lei de participação no CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal 

de Educação e Ensino do Paraná, considerando análise e discricionariedade 

administrativa por conveniência e oportunidade do Poder Executivo Municipal.  

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 
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